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DECRETO N.º 38 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 – GAPRE 
 

 
 

DISPÕE SOBRE: REESTRUTURA OS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O BIÊNIO 
2024/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica 
Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, Estadual e 
demais normativos de regência e em conformidade com a Lei 003/1996 e em 
consonância com a Lei Municipal nº 202/2013, de 29 de maio de 2013. 

 
              

DECRETA: 
 
 

Art. 1º.  Ficam nomeados, através deste Decreto, os membros integrantes do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS PARA O BIÊNIO 
2024/2026, que fica assim constituído:  

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Rubia Laiane Hortins Lira  

Suplente: Maria Aparecida de Araújo Silva 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Jussara Dias Dantas 

Suplente: Rejane Medeiros da Silva 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Eva Vilma O. Gomes  

Suplente: Elizabety Hortins Fernandes 
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REPRESENTANTE DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Titular: Adriana da Silva Moura 

Suplente: Rita de Cassia O.da Costa 

 

REPRESENTANTE  DOS TRABALHADORES Do SUAS  

Titular :Maria Alzimaria de Souto Macedo 

 Suplente: José Erasmo Dantas Bezerra 

 

REPRESENTANTE DAS ENTIDADES   

Titular :Francivaldo Santos de Araujo  

Suplente: Luzia Ferreira Santos de Macedo  

 
Art. 2º. O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS será de 02 (dois) anos.  
 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Frei Martinho-PB, 28 de novembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
Prefeito Constitucional de Frei Martinho


